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I - RELATÓRIO

Cuida-se de projeto de decreto legislativo que aprova o texto

do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia para Assistência

Jurídica Mútua e Relações Jurídicas em Matéria Civil, assinado em Brasília, em

2 de agosto de 2018.

Eis o teor da proposição:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  texto  do  Tratado  entre  a  República

Federativa  do  Brasil  e  a  Ucrânia  para  Assistência  Jurídica

Mútua  e  Relações  Jurídicas  em  Matéria  Civil,  assinado  em

Brasília,  em  2  de  agosto  de  2018.  Parágrafo  único.  Ficam

sujeitos  à  aprovação  do  Congresso Nacional  quaisquer  atos

que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem como

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I

do  art.  49  da  Constituição  Federal,  acarretem  encargos  ou

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.
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O Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia

tem  o  seguinte  conteúdo,  conforme  Exposição  de  Motivos  assinada  pelos

Senhores  Ministros  de  Estado  das  Relações  Exteriores  e  da  Justiça  e

Segurança Pública:

(...). 

2. A crescente inserção internacional do País e o considerável

fluxo  de  pessoas  e  de  bens  pelas  fronteiras  nacionais  têm

demandado do Governo brasileiro a adoção de esforços para a

configuração  de  extensa  rede  de  acordos  de  cooperação

jurídica internacional, com o objetivo de tornar mais efetiva a

aplicação da lei brasileira e de outros países no que respeita à

instrução  de  ações  cíveis,  ao  acesso  à  justiça  e  ao

cumprimento de decisões judiciais. 

3. Por meio do Tratado, composto de vinte e cinco dispositivos,

os  dois  países  conceder-se-ão  as  mais  amplas  medidas  de

cooperação  jurídica  internacional  em  matéria  privada,

abarcando temas de natureza civil, comercial e administrativa,

incluindo o reconhecimento e a execução de decisões judiciais

nessas matérias. 

4. De acordo com o artigo 2° do Tratado, a assistência jurídica

incluirá o suprimento de documentos; a transmissão de provas,

inclusive  exames  periciais;  a  obtenção  de  declarações  e

depoimentos;  a  obtenção  e  a  execução  de  mediadas

cautelares, tais como ordens de bloqueio, sequestro e outras

medidas relacionadas a bens e direitos; o compartilhamento e

a devolução de bens; a obtenção de informações relacionadas

a leis, regulamentos, julgamentos e jurisprudência; bem como a

prestação  de  qualquer  outra  forma  de  assistência  jurídica

internacional em matéria civil que não seja vedada pelo direito

interno das Partes. 

5. O artigo 3º do Tratado dispõe que, para a defesa de seus

direitos, liberdades e interesses, os nacionais de qualquer das

Partes  terão,  na  outra  Parte,  livre  acesso  à  Justiça  e  os

mesmos direitos e obrigações a que se sujeitam os nacionais e

residentes  daquela  Parte.  O  mesmo  dispositivo  também *C
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garante aos nacionais e residentes de uma Parte isenção, no

território  da  outra  Parte,  de  pagamento  de  tarifas  legais  e

depósito de montantes de garantia para ajuizamento de ação,

interposição de recurso, bem como concessão de assistência

jurídica gratuita nas mesmas condições em que for concedida

aos nacionais e residentes daquela Parte. 

6. Os artigos 4° e 5º dispõem sobre as Autoridades Centrais e

as línguas em que serão feitas as solicitações de assistência.

O  artigo  6°  estatui  que  as  Autoridades  Centrais,  mediante

solicitação,  fornecerão  informações  entre  si,  nos  termos  do

direito interno de cada Parte. 

7. O conteúdo da solicitação de assistência é definido no artigo

7°.  As  hipóteses  de  recusa  de  assistência,  bem  como  sua

forma, são arroladas no artigo 8°.  Segundo o artigo 9°,  uma

solicitação de assistência jurídica será atendida de acordo com

as leis da Parte Requerida. 

8.  O  artigo  13  trata  da  possibilidade  de  que  declarações,

depoimentos  e  outros  procedimentos  sejam  feitos  por

videoconferência. 

9.  Há  ainda  dispositivos  que  disciplinam  o  fornecimento  de

documentos  (artigo  15),  a  sua  validade  (artigo  16),  o

compartilhamento  e  a  devolução  de  bens  (artigo  17)  e  a

transferência de fundos (artigo 18). 

10. A entrada em vigor é tema do artigo 25, segundo o qual

ocorrerá após trinta dias da data do recebimento, por meio dos

canais  diplomáticos,  da  última  notificação  por  escrito

declarando que os procedimentos internos necessários a tal fim

foram concluídos. A possibilidade de denúncia e de emendas é

disciplinada no mesmo artigo, o qual também estatui  que as

últimas entrarão em vigor pelo mesmo procedimento previsto

para a entrada em vigor do Tratado. 

11. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do

ato  à  apreciação  do  Congresso  Nacional,  em  conformidade

com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso I, da

Constituição da República, submete-se a Vossa Excelência o *C
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presente projeto de Mensagem, acompanhado de versão em

português do Tratado.

Referido  PDL  foi  distribuído  apenas  e  tão  somente  a  esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de mérito e

dos aspectos alusivos ao art. 54, RICD. Está sujeito à apreciação do Plenário e

tramita no regime de urgência.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O presente Projeto de Decreto Legislativo vem ao exame desta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para análise do mérito e

dos aspectos constitucional, jurídico e de técnica legislativa (art. 32, IV, “a” c/c

art.  54  c/c  art.  139,  II,  “c”,  todos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados – RICD). 

No que tange à analise acerca da constitucionalidade formal

das  proposições  em  apreço,  observamos  que  os  requisitos  relativos  à

competência exclusiva do Congresso Nacional (art. 49, I, CRFB/88), à iniciativa

parlamentar (art. 61, caput, CRFB/88), e à adequação da norma à espécie (art.

109, II, do RICD) foram atendidos.

Da  mesma  forma,  sob  o  aspecto  da  constitucionalidade

material e da juridicidade do Projeto de Decreto Legislativo em tela, nada

temos  a  objetar,  uma  vez  que  se  adequam  aos  princípios  e  regras  do

ordenamento jurídico vigente e inovam no ordenamento jurídico.

Assim, o PDL está em acordo com os ditames constitucionais

com relação à tramitação e apreciação de acordos e tratados. 

No que toca à técnica legislativa, não há objeção a fazer. O

Projeto de Decreto Legislativo nº 533, de 2021, é de boa técnica legislativa e

de boa redação.
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O PDL nº 533, de 2021, é, ainda, meritório, na medida em que

engendrado em um contexto em que há a crescente inserção internacional do

Brasil, bem como o considerável fluxo de pessoas e de bens pelas fronteiras

nacionais, circunstâncias que reclamam a adoção de esforços para tornar mais

efetiva  a  aplicação  da  lei  brasileira  e  de  outros  países  no  que  respeita  à

instrução de ações cíveis, ao acesso à justiça e ao cumprimento de decisões

judiciais. 

Nesse  desiderato,  o  referido  Tratado  confere  aos  países

signatários as mais amplas medidas de cooperação jurídica internacional em

matéria privada, abarcando temas de natureza civil, comercial e administrativa,

incluindo,  aí,  o  reconhecimento  e  a  execução  de decisões  judiciais  nessas

matérias.

Diante  disso,  é  conveniente  e  oportuna  a  subscrição  do

presente Tratado pela República Federativa do Brasil.

Ante  o  exposto,  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e

boa técnica legislativa e pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº

533 de 2021.

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-17165
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